
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRÊTO

PROJETO DE LE I rJ9 11/71

FIx..Z\.A CONTRIBUIÇÃO DO 111m Ic1PIO DE OURO
GRAMA DE FORYiAÇÃO DO PATRIi.vIl>NIODO SERVIDOR
TRAS PROVID2NCIAS ••.

PRETO PARA O PRO-~
PÚBLICO, E DÁ OU-

O Povo do J'l1unicípiode Ouro Pre"to, por seus legitimos re-
presentantes, decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguin-
te Lei:

ART. 19 - O Mun í.c Ip í.o de Ouro Preto contribuirá para o Pro-
grama de Formação do Patrimônio do Servidor Públi-
co, nos têrmos da Lei CompleBentar n9 3 da União,
que serao mensalmente recolhidas ao Banco do Bra-
sil S.A.:

ART. 29

ART. 39 -

~a) - 1% (um por cento) das receitas correntes pro-
prias, deduzidas as transferências feitas a outras
entidade de Administração PÚblica, a partir de l~
de julho de 1971; 1,5% (um e meio por cento) em
1972 e 2% (dois por cento) no ano de ~973 e sub-
seqÜentes;

b) - 2% (dois por cento) das transferências rece-
bidas do Govêrno da União através do FUNDO DE PAR-
TICIPAÇÃO DOS ESTADOS, DO DISTRITO FEDERAL E nonr-
CíPIOS, a partir de 19 de julho de 1971.

PARÁGRAFO ÚNICO - Não recairá, em nenhuma hipóte-
se, sôbre as transferências de que trata êste ar-
tigo, mais de uma contribuição.

-As autarquias, emprêsas públicas, sociedades de e-
conomia mista e fundações do rlunicipio eleOuro Pre-
to contribuirão para o PrograBa com 0,4% (quatro
décimos por cento) da receita orçamentária, inclu-
sive transferência e receita operacional, a partir
de 19 de julho de 1971; 0,6% (seis décimos por cen-
to) em 1972 e 0.8% (oito décimos por cento) no ano
de 1973 e subseqüentes.

Beneficiar-se-ão das vantagens do Programa de For-
mação do Patrimônio do Servidor Público, e na for-
ma e condições previstas na Lei Complementar n9 3
da União, apenas os servmdores, em atividade, do
Hunicípio de Ouro Preto e os de suas entidades da
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APT. 49 - A" despesa decorrente da execução dest a Lei ser&
atendida pela dotação ?rópria, constante do or-
çamento vigente.

ART. 59 - evogadas as disposições em contrário, entrará
esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura I1unicipal de Ouro Preto, de de 1971.

Prefei to _~unicipa1.


